
INDICAÇÃO Nº 
3299
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde a liberação de uma ambulância de porte médio à Santa Casa de Misericórdia de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Tatuí é uma associação de caráter filantrópico, sem fins econômicos e/ou lucrativos, de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal que atenda a população de Tatuí e dos municípios  referenciadas da região de acordo com a PPI – Programação Pactuada Integrada  do Sistema Único de Saúde – SUS, além de dar retaguarda ao Pronto Socorro Municipal nos casos de urgência e emergência.

A ambulância será utilizada para transferência de pacientes/SUS a outros hospitais de atendimento de maior complexidade.

A última ambulância que a Santa Casa adquiriu  pelo Governo do Estado foi em 2004 e, atualmente, encontra-se totalmente depreciada, comprometendo o transporte de pacientes.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Tatuí faz com que aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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